
LEI MUNICIPAL Nª 1.019/2025 – Dispõe
sobre a revogação da Lei Municipal 899/2022
e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nª , DE 08 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a revogação da Lei Municipal 899/2022 e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Revoga-se a Lei Municipal nº 899, de 14 de fevereiro de 2022.

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se disposição em contrário.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 08 de abril de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:F6048A23

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-na-1-019-2025-dispoe-sobre-a-revogacao-da-lei-municipal-899-2022-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-na-1-019-2025-dispoe-sobre-a-revogacao-da-lei-municipal-899-2022-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-na-1-019-2025-dispoe-sobre-a-revogacao-da-lei-municipal-899-2022-e-da-outras-providencias/


Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
09/04/2025. Edição 3514
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 009/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025

Processo Administrativo nº 197/2025

Licitação nº 058/2025

 

O Município de Lajes/RN, através do seu Pregoeiro Oficial, torna público que realizará licitação,
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por lote, conforme adiante:

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADA.

 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min do dia 09/04/2025

INÍCIO DA SESSÃO: às 09h01min do dia 25/04/2025.

LOCAL: .

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº , Decreto Federal nº e Decreto Municipal nº 011/2023.

RETIRADA DO EDITAL: , ,

INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS: licitacao@.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-licitacao-pregao-eletronico-no-009-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-licitacao-pregao-eletronico-no-009-2025/


 

Lajes/RN, 08 de abril de 2025.

 

 

TONYZETTE DARLYTON DA SILVA

 

Pregoeiro Oficial

Portaria Nº 150/2025

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:FB588BE5
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS – MODALIDADE:
Pregão Eletrônico SRP nº 007/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP nº 007/2025. Processo Administrativo nº 758/2024.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/convocacao-para-assinatura-da-ata-de-registro-de-precos-modalidade-pregao-eletronico-srp-no-007-2025/
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL A AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO GERAL, HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS, ESTRUTURAIS, ARTEFATOS DE
CIMENTO, CERÂMICOS, ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO, FERRAMENTAL,
MATERIAIS PAISAGÍSTICOS, MADEIRAS EM GERAL, METALÚRGICA E FUNILARIA,
FERRAGENS E COBERTURA, PARA REPAROS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DESTE
MUNICÍPIO.

 

O Prefeito do Município de Lajes/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos que
interessar que está convocando os licitantes vencedores do processo licitatório supracitado, as
empresas: ROLDAO D B FILHO, inscrita no CNPJ sob nº , para assinar a Ata de Registros de
Preços, na sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Lajes/RN ou por e-mail de forma eletrônica.
Torna público ainda que no caso de descumprimento (não assinatura), no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, a Prefeitura se reserva no direito de convocar outro(s) licitante(s) caso haja,
conforme a ordem de classificação.

 

Lajes/RN, 07 de abril de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-21-2025/


21/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 346/2025

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;”

 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

DISPENSARlicitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte objeto:
Aquisição de roçadeiras para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e
Agricultura Familiar de Lajes/RN, com o objetivo de aprimorar os serviços de manutenção

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-21-2025/


do Parque de Exposição Nelio Dias demais espaços públicos de responsabilidade da
Secretaria, garantindo maior eficiência e agilidade nas atividades de limpeza e roçagem,
em favor da empresa MERCANTIL LTDA, CNPJ nº , estabelecida à Rua da Azeitona, 158,Central
Park, Extremoz/RN – CEP:, que apresentou a melhor proposta para o objeto em tela, no valor global
de R$ ,00 (quinze mil e oitocentos reais).

 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 346/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2025, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 07 de abril de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 011/2025 – APAMI-LAJES/RN –
DESIGNAR MEMBROS E PREGOEIRO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE LAJES
PORTARIA Nº 011/2025 – APAMI-LAJES/RN – DESIGNAR MEMBROS E PREGOEIRO

PORTARIA Nº 011/2025 – APAMI-LAJES/RN

 

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE LAJES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 19 dos Estatutos e,

 

Considerando o Artigo 51 parágrafo 1º da Lei de 21 de Junho de 1993,

 

Considerando a necessidade de compor a referida Comissão Permanente de Licitações

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam designados o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio, em licitações na
modalidade Pregão, no âmbito da Associação de Proteção e Assistência a Maternidade e à Infância
de Lajes- APAMI, os Senhores(a):

CRISTINA KALINE LOPES DA SILVA (Pregoeira)

JACIONE ARCANJO DE PAIVA (Membro) e

AMANDA CRISTIANE TEIXEIRA DE SOUZA (Membro).

Parágrafo único – O Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio que atuarão no certame serão,
sempre que possível, em um mínimo de 03(três) integrantes.

Art. 2º O Pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender
da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores da Apami,
técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 01(um) ano,

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-011-2025-apami-lajes-rn-designar-membros-e-pregoeiro/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-011-2025-apami-lajes-rn-designar-membros-e-pregoeiro/


revogadas as disposições em contrário.

 

Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes, 07 de abril de 2025.

 

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA

 

Presidente

CPF:
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 –
CREDENCIAMENTO DE ARTÍSTAS LOCAIS

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/chamamento-publico-no-006-2024-credenciamento-de-artistas-locais-3/
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 – CREDENCIAMENTO DE ARTÍSTAS LOCAIS

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 

Fundamentação Legal: art. 79, da Lei Federal , de 01 de abril de 2021.

Objeto: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO O CREDENCIAMENTO DE
REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES
ARTÍSTICAS, MEDIANTE PAGAMENTO DE CACHÊ, CONFORME DEMANDA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES/RN, VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DE RENDA, A DIFUSÃO DE
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, O ESTÍMULO CRIATIVO CULTURAL E PROPORCIONAR ESPAÇOS AOS
ARTISTAS LOCAIS, CONFORME AS AGENDAS CULTURAIS DESENVOLVIDAS AO LONGO DO ANO
E DEMANDAS QUE SURGIREM INTERNAMENTE.

Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo nº 273/2024, ACOLHO o
resultado de Habilitação constante nos documentos do processo em epígrafe, HOMOLOGO o
Chamamento Público para Credenciamento n° 06/2024, e ADJUDICO seu objeto aos proponentes
abaixo relacionados:

 

N°
ORDEM NOME ARTÍSTICO ÁREA DE ATUAÇÃO REPRESENTANTE

19 VALÉRIO COSTA
ARTISTA MUSICAL SOLO
PISEIRO/FORRÓ; ARTISTA
MUSICAL SOLO SERESTA; GRUPO
FORRÓ/PISEIRO

JOSÉ VALÉRIO COSTA; CPF:

 

Lajes/RN, 07 de abril de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:02FB8257
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RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 007/2025 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2025 – PML/RN

Processo administrativo nº 758/2024

Licitação nº 48/2025

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através da autoridade competente, torna público o resultado de
julgamento do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de
Nº 007/2025, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL A
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO GERAL, HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS,
ESTRUTURAIS, ARTEFATOS DE CIMENTO, CERÂMICOS, ACABAMENTO INTERNO E
EXTERNO, FERRAMENTAL, MATERIAIS PAISAGÍSTICOS, MADEIRAS EM GERAL,
METALÚRGICA E FUNILARIA, FERRAGENS E COBERTURA, PARA REPAROS DOS PRÉDIOS
PÚBLICOS DESTE MUNICÍPIO, na hora previamente marcada para a realização da sessão
pública, deu-se início aos procedimentos previstos no ato convocatório, diretamente na plataforma
do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (). Considerando o atendimento de todas as demais normas
estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 007/2025, foi declarada vencedora a
empresa: ROLDAO D B FILHO, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Praça Baixa Verde, n°
11 – Centro – João Câmara/ RN, sendo representada pelo Sr. ROLDÃO DANTAS BORGES FILHO,
inscrito no CPF nº e RG nº SESPD/RN saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

 

LOTEDESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADEQUANTVALOR
ESTIMADO

VALOR
DESCONTO

01

MATERIAIS HIDRÁULICOS ABRANGENDO
TUBOS E CONEXÕES, APARELHOS E
METAIS, CAIXAS E RALOS, REGISTROS E
VÁLVULAS, LOUÇAS, TORNEIRAS,
CHUVEIROS E RESERVATÓRIOS E DEMAIS
ACESSÓRIOS, COMPLEMENTOS E AFINS
(BASEADOS NA TABELA SINAPI-RN)

UNIDADE 01 ,00 40%

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-007-2025-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-007-2025-pml-rn/


02

MATERIAIS ELÉTRICOS ABRANGENDO
TOMADAS, INTERRUPTORES, CABOS FIOS,
ILUMINAÇÃO, DISJUNTORES
COMPLEMENTOS E AFINS (BASEADOS NA
TABELA SINAPI-RN).

UNIDADE 01 ,00 46%

03

MATERIAIS DE PINTURA ABRANGENDO
TINTAS, MASSAS, IMPERMEABILIZANTES,
SOLVENTES E REMOVEDORES, FUNDOS E
SELADORES, VERNIZES, SILICONES,
ADESIVOS E COLAS, PINCEIS, ROLOS E
AFINS (BASEADOS NA TABELA SINAPI-RN)

UNIDADE 01 ,00 45%

04
MATERIAIS DE PISOS, REVESTIMENTOS E
DEMAIS ACESSÓRIOS, COMPLEMENTOS E
AFINS (BASEADOS NA TABELA SINAPI-RN)

UNIDADE 01 ,00 47%

05

MATERIAIS DE FERRO E ACO ABRANGENDO
TUBOS, CHAPAS, TELHAS, ARAMES, TELAS,
VIGAS, VERGALHÕES E DEMAIS
ACESSÓRIOS, COMPLEMENTOS E AFINS
(BASEADOS NA TABELA SINAPI-RN)

UNIDADE 01 ,00 16%

06
MATERIAIS DE ALVENARIA ABRANGENDO
BLOCOS, TIJOLOS, CIMENTO, AREIA, BRITA,
ARGAMASSAS, CAL E AFINS (BASEADOS NA
TABELA SINAPI-RN)

UNIDADE 01 ,00 11%

07
MATERIAIS DE TELHAS E CALHAS E DEMAIS
ACESSÓRIOS, COMPLEMENTOS E AFINS
(BASEADOS NA TABELA SINAPI-RN)

UNIDADE 01 ,00 6%

08

MATERIAIS DE FERRAGENS ABRANGENDO
DOBRADIÇAS, FECHADURAS, TRANCAS,
PREGOS, PARAFUSOS, SUPORTES,
GANCHOS E DEMAIS ACESSÓRIOS,
COMPLEMENTOS E AFINS (BASEADOS NA
TABELA SINAPI-RN) – (EXCLUSIVO ME/EPP)

UNIDADE 01 ,00 23%

09

FERRAMENTAL EM GERAL, MECÂNICA,
HIDRÁULICA, ELÉTRICA, EQUIPAMENTOS
MANUAIS E DEMAIS ACESSÓRIOS,
COMPLEMENTOS E AFINS (BASEADOS NA
TABELA SINAPI-RN.

UNIDADE 01 ,00 22%

10

MATERIAIS DE VIDRAÇARIA ABRANGENDO
VIDROS PARA JANELAS, ESPELHOS,
PUXADORES, COLAS E DEMAIS
ACESSÓRIOS, COMPLEMENTOS E AFINS
(BASEADOS NA TABELA SINAPI-RN)

UNIDADE 01 ,00 8%

11

MATERIAIS DE CARPINTARIA E
MARCENARIA ABRANGENDO MADEIRAS,
COMPENSADOS, BARROTES, CAIBROS,
TÁBUAS E DEMAIS ACESSÓRIOS,
COMPLEMENTOS E AFINS (BASEADOS NA
TABELA SINAPI-RN)

UNIDADE 01 ,00 6%

12
MATERIAIS DE JANELAS, PORTAS E DEMAIS
ACESSÓRIOS, COMPLEMENTOS E AFINS
(BASEADOS NA TABELA SINAPI-RN)

UNIDADE 01 ,00 6%



13

MATERIAIS DE COMBATE A INCÊNDIO
ABRANGENDO EXTINTORES, MANGUEIRAS,
MACHADOS, PÁS E DEMAIS ACESSÓRIOS,
COMPLEMENTOS E AFINS (BASEADOS NA
TABELA SINAPI-RN)

UNIDADE 01 ,00 8%

 

Em seguida, o Pregoeiro procedeu à análise das documentações exigidas no Edital. Após o
julgamento, a empresa vencedora foi declarada HABILITADA, a autoridade competente declarou a
empresa ADJUDICADA conforme art. 71, IV da Lei , por ter atendido o Edital.

 

Lajes/RN, 07 de abril de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 007/2025 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2025 – PML/RN

Processo administrativo nº 758/2024

Licitação nº 48/2025

 

O Prefeito do Município de Lajes/RN, HOMOLOGA todos os atos praticados no processo licitatório
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2025 – PML
com o objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL A AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO GERAL, HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS, ESTRUTURAIS,
ARTEFATOS DE CIMENTO, CERÂMICOS, ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO,
FERRAMENTAL, MATERIAIS PAISAGÍSTICOS, MADEIRAS EM GERAL, METALÚRGICA E
FUNILARIA, FERRAGENS E COBERTURA, PARA REPAROS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS
DESTE MUNICÍPIO, adjudicando o objeto em epígrafe, em favor da empresa: ROLDAO D B
FILHO, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Praça Baixa Verde, n° 11 – Centro – João
Câmara/ RN, sendo representada pelo Sr. ROLDÃO DANTAS BORGES FILHO, inscrito no CPF nº e
RG nº SESPD/RN, saiu vencedora nos itens conforme tabela a seguir:

 

LOTE DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANT VALOR
ESTIMADO

VALOR
DESCONTO

01

MATERIAIS HIDRÁULICOS
ABRANGENDO TUBOS E
CONEXÕES, APARELHOS E
METAIS, CAIXAS E RALOS,
REGISTROS E VÁLVULAS,
LOUÇAS, TORNEIRAS,
CHUVEIROS E RESERVATÓRIOS
E DEMAIS ACESSÓRIOS,
COMPLEMENTOS E AFINS
(BASEADOS NA TABELA SINAPI-
RN)

UNIDADE 01 ,00 40%

02

MATERIAIS ELÉTRICOS
ABRANGENDO TOMADAS,
INTERRUPTORES, CABOS FIOS,
ILUMINAÇÃO, DISJUNTORES
COMPLEMENTOS E AFINS
(BASEADOS NA TABELA SINAPI-
RN).

UNIDADE 01 ,00 46%



03

MATERIAIS DE PINTURA
ABRANGENDO TINTAS,
MASSAS,
IMPERMEABILIZANTES,
SOLVENTES E REMOVEDORES,
FUNDOS E SELADORES,
VERNIZES, SILICONES,
ADESIVOS E COLAS, PINCEIS,
ROLOS E AFINS (BASEADOS NA
TABELA SINAPI-RN)

UNIDADE 01 ,00 45%

04

MATERIAIS DE PISOS,
REVESTIMENTOS E DEMAIS
ACESSÓRIOS, COMPLEMENTOS
E AFINS (BASEADOS NA TABELA
SINAPI-RN)

UNIDADE 01 ,00 47%

05

MATERIAIS DE FERRO E ACO
ABRANGENDO TUBOS, CHAPAS,
TELHAS, ARAMES, TELAS,
VIGAS, VERGALHÕES E DEMAIS
ACESSÓRIOS, COMPLEMENTOS
E AFINS (BASEADOS NA TABELA
SINAPI-RN)

UNIDADE 01 ,00 16%

06

MATERIAIS DE ALVENARIA
ABRANGENDO BLOCOS,
TIJOLOS, CIMENTO, AREIA,
BRITA, ARGAMASSAS, CAL E
AFINS (BASEADOS NA TABELA
SINAPI-RN)

UNIDADE 01 ,00 11%

07

MATERIAIS DE TELHAS E
CALHAS E DEMAIS
ACESSÓRIOS, COMPLEMENTOS
E AFINS (BASEADOS NA TABELA
SINAPI-RN)

UNIDADE 01 ,00 6%

08

MATERIAIS DE FERRAGENS
ABRANGENDO DOBRADIÇAS,
FECHADURAS, TRANCAS,
PREGOS, PARAFUSOS,
SUPORTES, GANCHOS E
DEMAIS ACESSÓRIOS,
COMPLEMENTOS E AFINS
(BASEADOS NA TABELA SINAPI-
RN) – (EXCLUSIVO ME/EPP)

UNIDADE 01 ,00 23%

09

FERRAMENTAL EM GERAL,
MECÂNICA, HIDRÁULICA,
ELÉTRICA, EQUIPAMENTOS
MANUAIS E DEMAIS
ACESSÓRIOS, COMPLEMENTOS
E AFINS (BASEADOS NA TABELA
SINAPI-RN.

UNIDADE 01 ,00 22%

10

MATERIAIS DE VIDRAÇARIA
ABRANGENDO VIDROS PARA
JANELAS, ESPELHOS,
PUXADORES, COLAS E DEMAIS
ACESSÓRIOS, COMPLEMENTOS
E AFINS (BASEADOS NA TABELA
SINAPI-RN)

UNIDADE 01 ,00 8%



11

MATERIAIS DE CARPINTARIA E
MARCENARIA ABRANGENDO
MADEIRAS, COMPENSADOS,
BARROTES, CAIBROS, TÁBUAS E
DEMAIS ACESSÓRIOS,
COMPLEMENTOS E AFINS
(BASEADOS NA TABELA SINAPI-
RN)

UNIDADE 01 ,00 6%

12

MATERIAIS DE JANELAS,
PORTAS E DEMAIS
ACESSÓRIOS, COMPLEMENTOS
E AFINS (BASEADOS NA TABELA
SINAPI-RN)

UNIDADE 01 ,00 6%

13

MATERIAIS DE COMBATE A
INCÊNDIO ABRANGENDO
EXTINTORES, MANGUEIRAS,
MACHADOS, PÁS E DEMAIS
ACESSÓRIOS, COMPLEMENTOS
E AFINS (BASEADOS NA TABELA
SINAPI-RN)

UNIDADE 01 ,00 8%

 

Para que produzam os efeitos legais nos termos do art. 71, inciso IV da Lei nº. , com suas posteriores
alterações.

 

Lajes/RN, 07 de abril de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:B13BCBE9
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PORTARIA Nº 012/2025 – APAMI-LAJES/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE LAJES
PORTARIA Nº 012/2025 – APAMI-LAJES/RN – DESIGNAR COMPOR A CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 012/2025 – APAMI-LAJES/RN

 

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE LAJES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 19 dos Estatutos e,

 

Considerando o Artigo 51 parágrafo 1º da Lei de 21 de Junho de 1993,

 

Considerando a necessidade de compor a referida Comissão Permanente de Licitações

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam designados a compor a CPL- Comissão Permanente de Licitações da Associação de
Proteção e Assistência a Maternidade e à Infância de Lajes- APAMI, os Senhores(a):

CRISTINA KALINE LOPES DA SILVA (Agente Contratação)

JACIONE ARCANJO DE PAIVA (Membro) e

AMANDA CRISTIANE TEIXEIRA DE SOUZA (Membro).

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

 

Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-012-2025-apami-lajes-rn/


 

Lajes, 07 de abril de 2025.

 

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA

 

Presidente

CPF:
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PORTARIA Nº 010/2025 – APAMI-LAJES/RN –
DESIGNAR A SENHORITA CRISTINA KALINE
LOPES DA SILVA, – PRESIDIR A COMISSÃO
ESPECIAL DE LICITAÇÕES COMO AGENTE
DE CONTRATAÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

PORTARIA Nº 010 /2025 – APAMI-LAJES/RN – DESIGNAR A SENHORITA CRISTINA KALINE LOPES

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-010-2025-apami-lajes-rn-designar-a-senhorita-cristina-kaline-lopes-da-silva-presidir-a-comissao-especial-de-licitacoes-como-agente-de-contratacao/
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https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-010-2025-apami-lajes-rn-designar-a-senhorita-cristina-kaline-lopes-da-silva-presidir-a-comissao-especial-de-licitacoes-como-agente-de-contratacao/
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https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-010-2025-apami-lajes-rn-designar-a-senhorita-cristina-kaline-lopes-da-silva-presidir-a-comissao-especial-de-licitacoes-como-agente-de-contratacao/


DA SILVA, – PRESIDIR A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES COMO AGENTE DE
CONTRATAÇÃO

PORTARIA Nº 010 /2025 – APAMI-LAJES/RN

 

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE LAJES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 19 dos Estatutos e,

 

Considerando o Artigo 51 parágrafo 1º da Lei de 21 de Junho de 1993,

 

Considerando a necessidade de compor a referida Comissão Permanente de Licitações

 

RESOLVE,

 

DESIGNAR a Senhorita CRISTINA KALINE LOPES DA SILVA, portadora do CPF: , para presidir a
Comissão Especial de Licitações como Agente de Contratação desta entidade.

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 

Lajes, 04 de abril de 2025.

 

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA

 

Presidente

CPF:

Publicado por:
Cristina Kaline Lopes da Silva

Código Identificador:D1039E9C
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